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GABINETE DO PREFEITO

[image: image2.png]o (PR DAESTy

S %‘%

\«Qy 2
-4 %
¢ B
E: S

3

%

MORUNGABA




                 Decreto nº 3.923/26

                 
Decreto nº 3.923, de 13 de fevereiro de 2026.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 22.000,00.”
Eu, Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 

                             
D E C R E T O  :


Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), autorizado pela Lei nº 2.356, de 13 de fevereiro de 2026, à seguinte rubrica do orçamento vigente:


Art.  2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º, serão cobertas com: 



Art. 3º -  Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de  sua   publicação, 
revogadas as disposições em contrário.




    Morungaba, 13 de fevereiro de 2026.  
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal

Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

	02 	08 	00 			Departamento de Serviços Públicos


		500 		15.452.0008.2383.0000 	Zeladoria do Município 	22.000,00


							CUSTEIO EM SERVIÇOS PÚBLICOS - EMENDA 28020005 – DEP JONAS D	F.R.: 0 05 00


				3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


				05			TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS


				801 237 		EMENDA 28020005 - DEP. JONAS DONIZETTE




















		


		


		























	











	a) Superávit Financeiro:	   22.000,00
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. Prefeito José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-001,  Fone: XX11 4014-4300

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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